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Promndoria Municipal

INTERESSADO: Comissão perÍnanente de Llcitaçôes
ASSUNTO: Análise prévia do pregáo presencial

EMENTA:. ANÁLISE PRÉVIA DA LICITAÇÁO COM AMPLA
coNCoRÊNCrA. MoDALTDADE pREGÃo pnBs"púcni. i-noõesso
NUMERADO COM DOCUMENTOS NECESSÁRIOS. OBJtrTOS tr
JUSTIFICATIVAS SUFICIENTES. POSSIBILIDADE DA PUBLICAÇÀO
DO EDITAL. PARECER FAVORÁVEL.

1. CONSULTA:

A Pregoeira e a equipe de apoio, designados pelâ portaria n..
4,022/20'21, encaminham para aná1ise destâ procuradoria Municipal, minuta de
edita-l de pregão eletrônico, tipo menor preço, por 10te, parâ contrâtaÇão de empresa
especializada para fomecimento e prestaÇão de serviços de instatação de terhas
termoacústicas, caihas, rufos e materiais para reparos nas ediÍicaçÕes púLrlicas do
Município de capanema/pr, conforme condiçÕes e especiÍicações conüdas no edital
e seus anexos.

Constam no processo administratlvo:
I) Portaria n 8.O22 / 2O2L; II) Solicítaçáo da conkatação; III) Termo de

Referência; ry) orçamento e pesquisa de preços; v) Despacho de encaminhamento do
Prefeito Municipal; VI) parecer do Departamento de contâbilidade; MI) Minuta do
edltal; e, VIII) Arrexos. E o Relatório.

2. PÂRECER:

Convém destâcar, inicialmente, que compete a esta procuradoria, nos
temos do parágrafo único do ârt. 3g, d.a l*,i g.666/93, prestar consultoria sob o
prisma estritamente jurÍdico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma
consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da
Administraçâo Púbüca âo traÇâr os parâmetros dos produtos entendidos como
necessários.

No entânto, oportuno destâcar que â presente manifestaçâo juridica tem
o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vísta jurídico e recomendar alguma
providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das
observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administrâção
opte por náo acalá-las, recomenda_se motivar o ato, nos termos do art. SO, da ki n"
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Procuradoria Muricipal

9,784/99, O cumprimento ou não das recomend.âçoes decorre
competência discricionária tla autoridade administrativa, a
isoladamente no caso de descumprimento das recomendaÇoes deste
ausência de fundamentaÇão dos atos âdministrativos.

do exercício da
qual responde

parecer ou pela

Contudo, as questÕes que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos
previstos no ordenamento jurÍrlico são de observância obrigatória, os quais, para não
serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausÍvel para tânto,

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos âspectos técnicos dos
serviços da contrataçáo pretendida pela Administrâção náo constitui tarefa afeta a
este órgão juúdico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em
razão da omissão grosseira do setor competente na descriçáo dos objetos ou na
justificaüva da contratâÇão.

Ante as questóes acima suscitadas, passaremos à análise dos âspectos
reiacionados à legalidade do feito.

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão
assentados em dois fatores: (1) a possibitidade jurídica de caracterização do objeto
da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da tei 10.520/ 2OO2; e l2l a
necessidade de se conttatâr aquele que oferece o menor valor pelo serviço/bem,
dentro dos parâÍnetros objetivamente fixatlos no edíta_l.

Nesse rumo, o pregão é modalidade de licitação instituida pela l,ei
Federal f. 1O.52O/2O02, restrita à contratâção de bens e serviços comuns, com
disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de escolhâ de
futuros contratâdos da Administração em hipóteses determinadas e especÍicas,
aplicando-se, subsidiariamente, as normas d,a ],eí g.666/93. A própria rei acima
mencionada, em seu art. 1., parágrâfo Unico, esclarece o que se deve entencler por
"bens e seruiços comuns,,:

"Consideram-se bens e seruíços coryuns, poro os fins e efeitos deste artigo,a,queles cujos padrÕes d.e desempenho e qualidadá poss.zm ser objetiuameíte
deJinidos pelo edital, por meio d.e-especificáçoes usuáis no Àerccrdo".
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A doutrina tem muito estudado â abrângência da expressão *bens 
e

seruiÇos comuns", citem-se as considerâÇões do insigne proÍbssor José dos santos
Carvalho Filho, em sua obra,,Manual de Direito Aclministrativo" (2S" Ed., Editora
AÚas, p. 304), para quem a amplitude do termo ,.bens e seruiÇos comuns,, permite â
âdoÇão do pregão para praticamente todos os bens e serviços:

" Para especificar quais os bens-e seruiços comuns, e dicmte d.a preuisao legal deato^ re^Wlamentor, foi expedid.o o Dàcreto n. S..SSS, àe B.B'.2OOO 1prti. A*9.8--2OOO), No anexo, oncle ha a enumeraçdo, pode constltar-se que praücamenteto./os os bens e seruicos foram considera'ri"" .;^;;;; p"ucos. r.ro verd«de,

Z::âr;"" 
/o* da relaçao. o que significa que o pregdo serà cdotado em grande

Também o Tribunal
abrangência do significado de
diversas vezes, tais como nos
Plenário:

de Contas da União, em análise quanto à
bens e serviços comuns, já se manifestou

acórdãos 313/2OO4, 2.427 /2OOB, ambos do

" 1 1 . O administrador público, cto analisar se o objeto d.o pregao enquodra_se no conceito de bem ou seruiço comum, d.r"rá. "onriã"ri, aoi" jotir.-i,os padrões de desemnenho e. 
^.qualiáade 

poaiÀ-'"., objetiuamentedefínictos o editat? As especifiiaço." ."tiiàíi"íaas srlo usuais demercado? Se esses dois requisitos 
-\or"m 

atunriiài"- o An* o, i"rriçápodera ser licitad.o na modaliclade piegao.
12. A ueificaçao do níuer de espeiilicídade cro objeto constitui llm ótimorecurso a ser utílizado oelo adminístrador público rta idertti[icaçao de imbem cle naturero 

"o-u^. isso ndo sigrtifiàa qru ,oÀint" os bens pouco
::*{:::."^",::d:::o ::: "-b,i.ro 

ao p,uiaá, i. áiit,ãi,, 
"r,1etos 

comptexoslambem podem ser enquad-radr.ts iomô comurr. t.. t,,
íAcórdâo rr'313/2OO4 - plelrárlol

" 19. O entendimento d.e bem comum, cle acord.o com d.iuersos autores,
::1"^::: ::l com a.aomptex.idad.e d.o b"^ "dq;;d;"" sim com produtosque seJam cotnumente etcontrados ,o mer.aáo, sem a necessid.ade d.e
?:t":"99u. específicas para o fontecimeruto u* q)uJa"o;
l§côtdáo o," 2.42 ! t 2OO8 - pleaáriol

l.ogo, em virtude do objeto pretendido pela Administ.ação (Termo de
Referência), bem como da veriÍicação de existência de um mercado vasto,
diversificado e capaz de identificar amplamente as especiÍicações usuais deste objeto,
infere-se que este pode ser considerado como bens comuns.

2.2. Do Termo de Referência
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Em licitações realizâdâs na modalidade pregão, é obrigatória a
elaboracão de termo de referência ou projeto Básico, que deve dispor sobre âs
condições gerais de execuÇão do contrato.

Destârte, lirnitando-se a examinar a presençâ dos elementos essenciais
do documento, verifica-se que o termo de referência âtende de maneira suficiente
aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os licita,tes eraborerr as
suâs propostâs.

Ad.*ui". upo.tr.o ."gi"hr. u ,."."""id.d. du ud-id"t uaáo 
"" 

ut rt .

pâqaÍnento.

9gllqssiE atendidas as pondleraçÕes acima, como a t Íesente

Licitaçâo.

Ouanto ao recebimento dos obietos. calha observar que a ausência

omitirem.

No tocante à minuta do edital, verifica_se que há a
condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da
atendendo de forma sâtisfâtória os requisitos da I*i 7O.S2O/2OO2,
disposições dos Decretos Federais n". 3.5SS/2000 e S.4SOl2005.
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Consoante as âlteraÇÕes inüoduzidas pela lêi Complementar. no
747 /2014 na Lei Complementar n" 123/2006, que dispÕe no art. 4T acerca dotratâmento diferenciarlo e simplificâdo para as microempresas e empresas depequeno porte nas aquisiÇoes públicas, revera-se dever da adminisúaçáo reartzar
licitaçÕes destinado exclusivamente as ME's e Epp's, nas quais o varor individual dositens de contrataÇâo sejam de até Rg 8O.O0O,0O (oitenta mil reais), bem comolicitações com cotâ de até. 2So (vinte e cinco por cento) do objeto reservada para acontratâÇão de ME's e Epp's, quando se tratar de ce.tames para aquisição de bens
de natureza divisível.

Nesse diapasâo, considerando que o mercado do produto ricitado éformado por empresas que nào se enquadram como ME e Epp, licitar esse objeto comas benesses dos artigos 47 e 4g d.a LC t4Z /,2OlZ rráo se revela vantajoso aAdministração Municipal, pois desse modo será inibido grande pârte dosfomecedores, o que consequentemente poderá resultar em licitaÇáo deserta, a,lém deprejuízo na busca pelo melhor preço.

s. corYcLUSÃO
Diante do exposto, esta procuradoria se manifesta ÍâvoravelÍnente à

A minutâ contratual contém
requer, especialmente o que dispÕe o art. SS.

publicação

na Íiscalizaçáo do Contrato/ARp.
Ademals, lmportante sallentar

edltal no portal eletrônico do Municíplo de
Federal 12.5.27 lz0lt. É o parecer.

Capanema, 13 de dezembro de 2022.

da mintrta clc erlital em âpreÇo, bem cono r1e seus anexos.
Recomenda se a substituição de servidores comissionados

as cláusulas obrigatórias que o caso
da l,ei 8.666/93.

por efetiv<.ls

a necessidade de publlcaçâo deste
CapaÍrema, em atendimeÍrto à Lei

í)

V*-S e^tu'k
Romanti EZer #arbosa
Procurador Municipal
oAB/PR s6.675

*'[?*f 
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